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Cláusula 1ª  

Objeto do Contrato 

O presente contrato tem por objeto a realização dos trabalhos relativos à empreitada designada. ----------- 

C láusula 2ª  

Preço Contratual 

A adjudicação tem o valor global de 148.798,33€ (cento e quarenta e oito mil, setecentos e noventa e 

oito euros e trinta e três cêntimos) – acrescido de IVA, de acordo com a proposta apresentada. ------------- 

C láusula 3ª  

Prazo 

O prazo de execução é de 180 dias (Cento e oitenta dias) a contar da data da assinatura do auto de 

consignação dos trabalhos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

C láusula 4ª  

Caução 

Para garantia do presente contrato não foi prestada caução. No entanto, e em cumprimento ao caderno 

de encargos, bem como o nº 3 do artigo 88º do CCP, será retido 10 % do valor dos pagamentos a 

efetuar, destinado a garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais 

que assume com a celebração do contrato. -------------------------------------------------------------------------------- 

C láusula 5ª  

Cabimento /  Compromisso 

A presente despesa e consequente contrato foi objeto de “compromisso contabilístico” em 01/03/2024, 

com número sequencial 43/2024 sendo que este número terá de constar nas faturas a emitir no âmbito 

da execução da presente empreitada. -------------------------------------------------------------------------------------- 

 

C láusula 6ª  

Prazo de pagamento 

mailto:geral@jf-saomamede.pt


 

Página 3 de 5 

Fregue sia de  São Mamede  
Largo da Feira, Nº 20 2495-032 São Mamede 

Tel: 244 704 454 
Email: geral@jf-saomamede.pt 
contribuinte nº 506 405 338 

3 | 5 
 

Os pagamentos devidos pelo primeiro outorgante serão efetuados no prazo de 60 dias , a contar da data 

da entrega das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação a que 

se referem. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

C láusula 7ª  

T rabalhos complementares  

Os trabalhos complementares resultantes de circunstâncias não previstas ou imprevisíveis, serão avaliados 

nos termos dos artigos 370.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos e da cláusula 22.ª do 

Caderno de Encargos do procedimento em apreço. ---------------------------------------------------------------------- 

C láusula 8ª 

Aplicação de penalidades contr atuais  

O incumprimento pelo segundo outorgante de quaisquer disposições do contrato, suprimento de erros ou 

omissões, esclarecimentos ou retificações, caderno de encargos e proposta adjudicada implica a aplicação 

de sanções previstas no artigo 403º do CCP aplicáveis, por cada dia de atraso, em valor correspondente 

a 1º/ºº do preço contratual. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

C láusula 9ª 

Revisão de Preços  

À revisão de preços aplicar-se-á a fórmula tipo “F01 — edifícios de habitação,” (conforme disposto no 

Caderno de Encargos). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

C láusula 10ª 

Prazo de Garantia 

Os prazos de garantia da obra, contados a partir da data da receção provisória, são os seguintes: ----------

10 anos (no caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais); ------------------------------------- 

• 10 anos (no caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais); --------------------------- 

• 5 anos (no caso de defeitos relativos a elementos construtivos não estruturais ou a instalações 

técnicas); ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

• 3 anos (no caso de defeitos relativos a equipamentos afetos à obra, mas dela autonomizáveis) . --- 
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• Atendendo à natureza do objeto do contrato e atendendo a que há obrigações de correção de 

defeitos pelo cocontratante, designadamente obrigações de correção de defeitos é superior a dois 

anos, o contraente público promove a liberação da caução destinada a garantir o exato e pontual 

cumprimento das obrigações contratuais, nos seguintes termos: ------------------------------------------------- 

a) No final do primeiro ano, 30 % do valor da caução; ---------------------------------------------------------- 

b) No final do segundo ano, 30 % do valor da caução; ---------------------------------------------------------- 

c) No final do terceiro ano, 15 % do valor da caução; ----------------------------------------------------------- 

d) No final do quarto ano, 15 % do valor da caução; ------------------------------------------------------------- 

e) No final do quinto ano, os 10 % restantes. ---------------------------------------------------------------------- 

C láusula 11ª 

Resolução por  par te  do contraente  público 

O primeiro outorgante pode resolver o contrato a título sancionatório, no caso do co- contratante violar 

de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente, as previstas no 

caderno de encargos, bem como, as previstas no n.º 1 do artigo 405.º do CCP.  --------------------------------- 

C láusula 12ª 

Peças do contrato 

São aplicáveis ao presente contrato e dele fazem parte integrantes as disposições constantes do 

suprimento de erros ou omissões, esclarecimentos ou retificações, caderno de encargos e proposta 

adjudicada. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

C láusula 13ª 

Identif icação do gestor  do contrato  

Para os efeitos previstos no artigo 290º-A do CCP, designa-se a Srº Eng.º Nuno Augusto da Silva Almeida 

como gestora do contrato, com a função de acompanhar permanentemente a execução deste. --------------- 
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